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(Altera  o  art.  2º  do  Decreto  nº
15.936, de 05 de julho de 2023,
que  dispõe  sobre  concessão  de
diárias na Administração Direta e
Autárqu ica  do  Mun ic íp io ,
regulamentando a  Lei  nº  4.964,
de  29  de  j unho  de  2011  e
al terações poster iores)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º O art.2º do Decreto nº 15.936, de 05 de julho de

2023,  que  dispõe  sobre  concessão  de  diárias  na
Administração  Direta  e  Autárquica  do  Município,
regulamentando a Lei nº 4.964, de 29 de junho de 2011 e
alterações  posteriores,  passa  a  vigorar  com a  seguinte
alteração:

“Art.2º O valor da diária será calculado com base nos
valores  da  tabela  abaixo  e  inclui  hospedagem  e
alimentação:

LOCALIDADES

FAVORECIDO BRASÍLIA
REGIÃO METROPOLITANA DE
SÃO PAULO E CAPITAIS

DEMAIS CIDADES

Prefeito e Vice-Prefeito. R$ 1.300,00 R$ 1.200,00 R$700,00

Secretários Municipais,
Superintende e Superintendente
- Adjunto da SAEV Ambiental,
Presidente da VOTUPREV,
Procurador Geral do Município,
Assessores de Gabinete IV e V e
Agentes Honoríficos.

R$ 1.000,00 R$ 800,00 R$500,00 n

.......................................................................................
................................................”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 01 de
abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 18 842, de 01 de abril de 2025

(Dispõe sobre  o  credenciamento
de servidores para dirigir veículos
oficiais  do  Município  e  dá  outras
providencias)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Este  Decreto dispõe sobre a  autorização de

credenciamento  dos  servidores  públicos  municipais  para
dirigir veículos oficiais do Município.

Art.  2º  A  autorização  para  dirigir  veículo  oficial
somente poderá ser concedida ao servidor possuidor de
CNH – Carteira Nacional de Habilitação válida.

Art.  3º  Caberá  ao  Gestor  Municipal,  previamente  a
expedição  da  autorização  de  sua  competência,  verificar  a
validade  e  a  categoria  da  CNH  –  Carteira  Nacional  de
Habilitação do servidor a ser autorizado.

§1º  A  expedição  da  credencial  ficará  condicionada  à
apresentação da cópia da habilitação válida, certidão de
pontuação  e  se  for  o  caso,  do  comprovante  do  exame
toxicológico.

§2º A validade da credencial de direção veicular será a
mesma da CNH do servidor credenciado.

§3º  Excepcionalmente  nos  casos  de  CNH  das
categorias  C,  D  ou  E,  a  validade  da  credencial  será  a
mesma  do  exame  toxicológico  exigido  para  essas
categorias,  nos  termos  do  artigo  148-A  do  Código  de
Trânsito Brasileiro – CTB.

§  4º  O  Gestor  Municipal  ficará  responsável  pelo
acompanhamento da vigência  da Credencial  do servidor
autorizado.

Art. 4º Na renovação da credencial, caberá ao servidor,
apresentar toda a documentação necessária para emissão
da nova credencial.

Art.  5º  Cabe  ao  Servidor  credenciado,  comunicar
formalmente eventual impedimento em dirigir, tais como
suspensão ou cassação de sua habilitação.

Art.  6º  Em  qualquer  hipótese,  ao  anuir  com  a
autorização para dirigir  veículo oficial,  o  servidor  concorda
em assumir os encargos decorrentes de eventuais infrações
de trânsito que venha a cometer,  tanto os de natureza
financeira  quanto  de  natureza  legal,  sem  prejuízo  das
demais  medidas  administrativas  que  couberem.

Art.  7º  Os servidores  lotados no transporte  escolar,
deverão respeitar a legislação federal vigente, em especial
quanto  à  pontuação  máxima  permitida,  nos  termos  do
artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.

Art. 8º O servidor que dirigir veículo oficial sem reunir
as  condições  necessárias,  estará  sujeito  a  sanção
disciplinar  mediante  procedimento  administrativo
disciplinar.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
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Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 18 843, de 01 de abril de 2025

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  do  servidor  público
municipal  Sergio  Jose  Sartoreli
Galter,  Agente  Operacional  VI  –
Manutenção  Elétrica,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Serviços
Urbanos)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º Fica exonerado, a pedido, o servidor público

municipal Sergio Jose Sartoreli Galter, matrícula nº 74760,
Agente  Operacional  VI  –  Manutenção Elétrica,  lotado na
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a partir de 01 de
abril de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................

DECRETO Nº 18 844, de 01 de abril de 2025

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal  Lucimara  da  Silva
Bertolaia, Técnico do Executivo I -
Telefonia,  lotada  na  Secretaria
Municipal da Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas

atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal Lucimara da Silva Bertolaia, matrícula nº 58190,
Técnico  do Executivo  I  -  Telefonia,  lotada na Secretaria
Municipal da Educação, a partir de 01 de abril de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01
de abril de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Termo de Fomento
Termo de Fomento

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2025
POSC nº 17.882/2024
Entidade: Associação Beneficente Irmão Mariano Dias
CNPJ: 49.074.222/0001-48
Fonte de recursos: 01 – Municipal – R$ 50.000,00
Chamamento Público: Edital nº 004/2024 SEASO, de 27

de dezembro de 2024.
Tipo  de  Objeto:  Transferência  de  recursos  financeiros

do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente – FMDCA, destinados à execução de projeto
apresentado  pela  entidade  denominado  “Transformando
Vidas III”.

Data de Início e Término da Vigência: 01/04/2025 a
31/12/2025.

Valor da Transferência: R$ 50.000,00 - Autorizado pela
Lei Municipal nº 7.234, de 25 de março de 2025.

Data de Assinatura: 01/04/2025.
Signatários:  Município  de  Votuporanga  representado

pelo Prefeito Municipal Jorge Augusto Seba e a Entidade
pelo Presidente Waldenir Aparecido Cuin.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2025
POSC nº 17.882/2024
Entidade: Casa da Criança de Votuporanga
CNPJ: 45.163.920/0001-69
Fonte de recursos: 01 – Municipal – R$ 60.000,00
Chamamento Público: Edital nº 004/2024 SEASO, de 27

de dezembro de 2024.
Tipo  de  Objeto:  Transferência  de  recursos  financeiros

do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do


